
ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal cio Lajêdo 

PARECER N' I / 54 DA COMISSÃO DE LEJISLAÇAO, JUS-
TIJA E ASSISTENCIA PÚBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO 

PROJETO N° 4/54/ DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL 

Foi apresentado ?), Comissão de Legislação, Justiça e 

Assistencia Pública e Social, o Projeto n° 4/54, de autoria do pre-
feito do Municipio, concedendo o aumento do funcionalismo pAblico- -

municipal. Esta Comissão depois de reunida e fazer um estudo minun-

ciotilo a respeito da materia que envolve o mesmo, resilve pelo pare-

cer abaixo: 

Considerando que o aumento 6 uma justa aspiração de uma classe 

que sofre as consequencias do alto custa cie vida do atual mo0. 

mento; 

Considerando que este aumento não vai ferir a Lei, ocasionan-

do prejuisos As finanças municipais; 

Consideratido ainda, o grande senso de justiça do autor do pro-

jeto no que diz respeito a percentagem do referido aumento, 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVA00 DO PROJETO N°

4/54, NA INTEGRA. 

• 
Sala das Sessões da Comissão de Redação de, digo, de 

Legislação, Justiça e Assistencia Pública e Social, em 20 de Maio 

ae 1954. 

José Jordão Sobrinho Presidente 

AE-444e'r
Rolemberg Barrêto Relkt8r. 
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Francisco Ferreira Rosa. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cômara Municipal co Lajedo 

PARECER N' 1 DA COMISSAO DE moo, OBRAS, URBANIS-

MO E SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENE AO REQUERIMENTO 
N' 1/54, DE AUTORIA DO VEREADOR FRANCISCO ROSA. • 
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A Comissão de Viação, Obras, Urbanismo e Serviços Mu-
nicipais, foi dirijido o Requerimento n' 1/5h de autoria do vereadôr 
Francisco rerreira Rosa, dispondo sobre a construqio e lim,)esa das - 
frentes dos muros localizados A Pua 19 de Maio e pertencentes aos - 
senhbres Alfrêdo cordeiro Corrêia, Arlindo Ferreira da Silva, Manoel 
Joaquim do Nascimento, Severito Lacerda da Silva e Maria Carolina - 
Suruagyaga tr14 4744'4 Q.SZufl. 

Esta Comissão, depois de estudar a matéria relacionada 
com o citado Requerimento, concluiu peio Parecer seguinte: 

Somos favorimei a sua aprovação, integralmente. 

Sala das Sessões da Comissão de Viação, Obras, Urbanis-
mo e Serviços Municipais, em 9 de Margo de 1954. 
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Presidente 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lajedo 

PARECER No 1 DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, REFERENTE AO PRO-
JETO No 1/54, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A Comisso de Redaçao de Leis, a que foi presente o Projeto no 1/54, 
de autoria do prefeito Municipal, a aprovado por unanimidade da amara, 4 de pare-
cer que se lhe de a seguinte redaçao final' 

ABRE UM CRLITO ESPECIAL DE CR$ 2.400,00. 

A aMARA MUNICIPAL DO LAJEDO, 

DECRETA: 

Art. lo Fica o Poder Executivo deste Municipio, autorizado a efetuar o paga-
mento da rubrica 8944 - Despesas Diversas - (Contribuigao do Munici 
pio para a Caixa de Acidentes nos Serviços do Estado), referente 9:75 
exercicio de 1953 e constante do Orçamento do mesmo ano. 

Art. 20 Para fazer face tis despesas do artigo primeiro, fica o Prefeito do - 
Municipio, igualmente autorizado a abrir um Credito Especial na im-
portancia de Cr$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos cruzeiros). 

, 
Art. 3o Revogam-se as disposigaes em contrario. 

******************* 
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Sala das Sessoes da Comisso de Redaçao de Leis, em 10 de Março de 

Euric. Medeiros d. Amaral Presidente 

Jose S. rdao Sobrinho Relator 

0/9112ee ale-Sze-via V42:62..,
MWaoel de Sousa Vilaça - Vere4d8r. 
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Camara Muni 'pa_ do Lciêdo 
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PARECER N° J , DA COMISSA0 DE FAZENDA E ORÇA-
MENTO, REFERENTE AO PROJETO N° 13, DE AUTO - 
RIA DOS VEREADORES JOS2 MORAIS E FRANCISCO - 
FERREIRA ROSA.  

A Comisso de 7azenda e Orçamento, tendo presente o Pro-
jeto n° 13, de autoria dos senhOres José Atanizio de ilorais e Francisco 
Ferreira Rosa, dispondo sobre a concessão de Abono de Natal aos funcio-
nirios municipis, depois de reunida e fazer um estudo minuncibso sobre 
a sua mattria, concluiu pole resolução seguinte: 

SOMOS DE .CARECER FAVORÁVEL A C3NCESSA0 DO ABONO DE NATAL, 
AO iONoIONALISMO DO MUNItIPIO DE LAJEDO, DE ACORDO COM AS BASES SEGUIN-
TES: 

Art. 10 - Pica o Poder Executivo, autorizado a conceder o Abono de 
Natal ao funcionaliamo dbste Municipio. 

aráz, 1° 0 referido abono deer t ser concedido na base de 30% - 
(trinta por cento) sobre os vencimentos mensais de to-
dos os funcionários que têm direito ao mesmo, de con - 
formioade con a lelação seguinte: Secretário, Tesourei 
ro, Escriturário, Colet8r, Fiscal Geral, Motorista, 
Mestre de Obras, Professbras Municipais da cidade e de 
Santsegtuzia, Professbras Subvencionadas, Amanuense da 
Camara, Advogado dos Presos Pobres, Guarda Arrecadadôr 
da cidade, da Santa-Luzia e de Olho dtigua dos Pombos, 
Porteiro Continuo e Oficiais de Justiça. 

Paré.g. 2° - 0 abono em aprêço, será pago juntamente corn os venci-
mentos do mês de dezembro do corrente ano. 

Art. 20 - Para fazer face ?Ls despesas deste Projeto, flea autori-
zado o Prefeito Municipal, a abrir um Crédito Especial 
na impor.tencia de Cr,; 5.158,50 (Cinco mil, cento e cin-
coenta e oito cruzeiros e cincoenta centavos). 

Art. 30 - Revogam-se as disposições emcontrario. 

0U4i0Q004.)Q000000Q 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, 10 de 
vembro de 1951+. 
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Presidente 
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ESTADO P E PERNAMBUCO 

Câmara Municipall do Lajè_do 

PARECER N' 11 DA COMISSA0 DE FAZENDA E OROVEN-
TO REFERENTL AO PROJETO N° 15, DE AUTOEIA DO - 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE LAJEDO xxxxxxxxxxxxxxx 

Para emitir parecer, foi encaminhado A Comissão de - 

Fazenda e Orçamento da Camara Municipal, o Projeto n° 15, de auto--

ria ao Poder Executivo, dispondo sobre a abertura de um credito es-

pecial na importncia de hum mil e oitcbcentos cruzeiros, destinado 

ao pagamento de contratos de um automóvel colocado a disposição do 

Juiz Eleitoral, por ocasião das eleig6es de Novembro de 1952 e Ja 

neiro de 1953. 
Esta Comissão, depois de reunida e fazer um estudo 

detalhado sobre sua matéria e, julgando procedentes os argumentos 

do autor do referido projeto, resolveu pela decisão seguinte: 

mente. 
Somos .4e parecer favorável a sua aprovação, integral 

Sala das Sess6es da Comissão de Fazendu o Orçamento, 

em 28 de Outubro de 1954. 
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COMISS.10 DE FAZENDA 
E OUÇAMENTO 

- 0[A.4.64-1(../10 A14/440P4/ /de 5i4Aid 
Francisco Manoel de Tôrres - Presidente 

Manoel de So Vilaça - - fRelat8r 

Euric Medeiros •o Amara Veraad6r. 



ESTADO• E PERNAMBUCO 
li 1 

Carrlar0 ipall Laiêdo 

PARECER N° 10 DA COMISSAO DE FAZENDA E ORQAMENTO 
REFERENTE AO PROJETO N° 14, DE AUTORIA DO CHEA-
DO PODER EXECUTIVO. 

A Comissão de Fazenda e Orçamento, tendo presente o - 
Projeto n° 14, de autoria do Prefeito Municipal, dispondo sobre o - 

cancelamento de verbas e abertura de crédito suplementar no Orqamen-

to do corrente exercício, depois de reunida e fazer estudo minunci8-
so sobre a sua matéria, resolveu pela seguinte resolução: 

Somos de parecer favorável a sua aprovação, na inte-

gra. 

Sala das Sessaes da Comissão de Fazenda e Orçamento, 

em 28 de Outubro de 19?-• 

fret/P/ tV Ad/P/2,0h 0/14-eS 
Francisco Manoel de Tbrres - Presidente. 

4kActi6 7-aa X/i7yrea 
Mipinoel de S sa Vilaça' - Relanr 

Euri o Medeiros lo Amara 

COMISSÃO D$. DE FAZENDA 
E ORÇAMENTO 

Vereadôr. 
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ESTADO øE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 9 DA COMISSO DE FAZENDA E OTTAMFNTO, 
REFEREITTE AO PROJETO N° 9 - PROPOSTA ORQAMENTA‘ 
RIA PARA 0 EXERCICIO FINANCEIRO DE 1 9 5 5. 

A COMISSA0 DE FAZENDA E ORÇAMhNIO, foi encaminhado o 
Projeto n° 9, de autoria • do Senhtr Prefeito do Município, referente 
a Lei de Meios para 1955, a fim do que esta Comissão apreciasse a - 
sua matéria. Depois de estudo detalhado e trabalho minuncibso nos - 
itens que sofreram alteraç6es com relaçgo ao Orçamento do atual exer 
cicio, concluimos pela resolução seguinte: 

Considerando o alto senso financeiro e administrativo, 
o espirito elevado e compreendedór do Chefe do Poder Executivo pelos 
negócios públicos municipais; 

Considerando a perfeita distribuigio das verbas pelas 
respectivas rubricas do Orçamento, salvaguardando os interesses do - 
Municipio, 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A AP1OVAÇA0 DA PROPOSTA - 
ORÇAMENTÁRIA PARA 1955, INTEGRALMENTE. -

es 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 26 de Outubro de 1954. 

// 9ÇC0/16 
Francisco Manoel de TOrres - Presiclente.-REL47i¡ 

-,Ja/u2doee‘ eaaa lerAcee 
, INgig4NS Manoel de Sousa Vilaça 

Euric Medeiros o Amar - Vereadôr. 
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COMISSÃO FAZENDA 
E ORÇAMENTO 



ESTADO PERNAMBUCO 

Camara Municipal co Laêdo 

PARECER N° 8 DA COMISSAO DE FAZENDA E ORQAMEN-
TO REFERENTE AO PROJETO N° 12, DE AUTORIA DO - 
VEREADOR WELLINGTON ROLEMBERG BARRETO 00000000 

A Comissão de Fazenda e Orçamento, tendo presente o Pro-
jeto n° 12, de autoria do vereadtkr Barrêto, dispondo sobre a 
abertura de um Crédito Especial de Cr 16.380,00 destinado ao pagamen-
to das despesas com a elevação de vencimentos do Prefeito e Sub-Prefei4 
to, bem como a majoração de subsídios da Camara de VereadBres, de con-
formidade com o que determina o Projeto de Lei N° 2, aprovado pela Câ-
mara Municipal, para lhe dar parecêr, conclui pela seguinte resolução: 

Esta COMiSSãO após detalhado estudo sobre o assunto, re-
solve: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A SUA APROVAÇAO. 

Sua das Sesses da Comissão oe Fazenda e Orçamento, em 
9 de Setembro de 1954• 

4--/Ir6lAa 01/1.0 
Francisco Maneel de TO.rr s Presiderte. 

DE FAZENDA 
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Nitric°, Jedeiros d 
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da T'ousa Vilaça' - 

elatôr. 

Vereadôr. 
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• 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

atmara Muni7ipal do La'êdo 

PARECER N° 7 DA COMISSRO DE FAZENDA E ORQAMENTO 
REFERENTE AEMENDA N° 1 AO PROJETO N° 2, DE AUTO-
RIA DO VEREADOR FRNCISCO FERREIRA ROSA. 

menda n° 1 ao 
ra Rosa, para 
zer um estudo 

Foi prsente a Comissão de Fazenda e Orçamento, a E-
Projeto n° 2, de autoria do vereadOr Francisco Ferrel-
emitir parecer. Esta COMi3Sa0, depois do reunida o fa-
ao seu respeito, concluiu pela resolução seLuinte: 

a) - Considerando que esta Comissão já se pronunciou 
a respeito da matéria em questão, atravez do Pa 
recer ne 3, datado de 25 de Maio de l95 ; 

b) Considerando a justiça e coerencia do nosso pon 
to de vista, aumentando os vencimentos do funcr 
onaliamo municipal em 151% razão porque a elevi 
ção de que trata o Projeto n° 2, deve ser efetU 
ada.na mesma percentagem, 

Somos e parecer favorável ao pronunciamento desta - 
Comissão, de actirdo com a decisão adotada no Parecer n° 3, datado de 
25 de Maio de 1954., e de parecer contrário a aprovação da Emenda n° 
1 ao Projeto n° 2/54 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, 
em 13 de Agt5sto de 19 54. 

WeF0-74)ti
Francisco Manoel de, Tórres - Presideinte-Relat8r 

DaotadaásZteaa 
Manoel de SOUSh Vilaça - fVereadOr 

ada4,
Eurico !7:edeiros do Amaral - Vereadr. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lajedo 

PARECER Ng 6 DA COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇAMENTO REFERENTE 
AO PROJETO Ng 7, DE AUTORIA DO VEREAD8R JOSE JORDÃO. 

Para emitir parecer, foi encaminhada ti Comisso de Fazenda 
e Orçamento, o Projeto ng 7, de autoria do vereador Jose Jordao Sobrinho, au-
toriza do o.Poder Executivo a abrir um Credito Especial de Cr$3.0121,50 (40ft gia, 

MARI 1141Lareal mil, e um cruzeiros e cincoenta centavos), destinado a fazer face . , as despesas com as festividades comemorativas do lg aniversario da posse do - 
Prefeit6 e da instalaqiio da Camara, realizadas no dia 19 do ms Ontem findo. 

Esta Comisso, apos detalhado estudo sobre a materia,que en-
volve o citado projeto e, julgar necessaria a abertura do mencionado credito, - 
conclui pela resolugao seguinte: 

7, INTEGILLLMENTE. 
SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Ng 

Sala das Sessoes da Comisso de Fazenda e Orçamento, em lg 
de Junho de 1954. 

- 

loNti>6t=i 
Francisco Manoel de Torres - Presidente. 
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o cg.ez.exa
Manoel de SousirVilaga /Relator. 

ico Medei do ai - VereadOr. 
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